
(JO L 319, p. 11), bem como do Regulamento (UE) 
n. o 267/2012 do Conselho, de 23 de março de 2012, que 
impõe medidas restritivas contra o Irão e revoga o Regulamento 
(UE) n. o 961/2010 (JO L 88, p. 1), na medida em que estes 
regulamentos dizem respeito à recorrente. 

Dispositivo 

1. O pedido de medidas provisórias é indeferido. 

2. Reserva-se para final a decisão quanto às despesas. 

Recurso interposto em 22 de fevereiro de 2013 por Kris 
Van Neyghem do acórdão do Tribunal da Função Pública 
de 12 de dezembro de 2012 no processo F-77/11, Van 

Neyghem/Conselho 

(Processo T-113/13 P) 

(2013/C 147/34) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Kris Van Neyghem (Tienen, Bélgica) (representante: 
M. Velardo, advogado) 

Outra parte no processo: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular o acórdão proferido no processo F-77/11, Kris Van 
Neyghem/Conselho; 

— anular a decisão de 1 de outubro de 2010 que recusou a 
promoção do recorrente e julgar procedentes os pedidos de 
indemnização; 

— reenviar o processo ao Tribunal da Função Pública para 
julgamento, caso seja necessário; 

— condenar a recorrida nas despesas incluindo a totalidade das 
despesas efetuadas no processo em primeira instância. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente invoca dois fundamentos de recurso. 

1. Primeiro fundamento, relativo a um erro de direito e a uma 
violação do dever de fundamentação, uma vez que o TFP 
considerou que a decisão que recusou promover o interes
sado podia ser fundamentada na fase da resposta à reclama
ção uma vez que a fundamentação já tinha sido fornecida na 
decisão de não-promoção na medida em que esta decisão 
tinha sido tomada nos termos do artigo 266. o TFUE em 

execução do acórdão do TFP de 5 de maio de 2010, Bouil
lez e o./Conselho (F-53/08, ainda não publicado na Coletâ
nea) e não nos termos do artigo 45. o do Estatuto do Fun
cionários da União Europeia. 

2. Segundo fundamento, relativo a um erro de direito e uma 
violação do artigo 266. o TFUE e da jurisprudência a ele 
referente, uma vez que o TFP não se baseou nem no dis
positivo, nem na fundamentação do seu acórdão no pro
cesso F-53/08 para decidir se este acórdão tinha sido corre
tamente executado. 

Recurso interposto em 25 de fevereiro de 2013 por 
Giorgio Lebedef do despacho do Tribunal da Função 
Pública de 12 de dezembro de 2012 no processo F-70/11, 

Lebedef/Comissão 

(Processo T-116/13 P) 

(2013/C 147/35) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Giorgio Lebedef (Senningerberg, Luxemburgo) (repre
sentante: F. Frabetti, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular o despacho do Tribunal da Função Pública (a seguir 
«TFP») de 12 de dezembro de 2012 no processo F-70/11, 
Lebedef/Comissão, que tem por objeto um pedido de anu
lação do relatório de avaliação do recorrente para o período 
de 1.1.2008 a 31.12.2008, mais precisamente a parte do 
relatório elaborada pelo EUROSTAT relativa a este mesmo 
período; 

— Julgar procedentes os pedidos do recorrente formulados em 
primeira instância; 

— A título subsidiário, remeter o processo ao Tribunal da 
Função Pública; 

— Decidir sobre as despesas e condenar a Comissão da União 
Europeia no seu pagamento. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca quatro fundamen
tos. 

1. O primeiro fundamento é relativo a um erro de direito, por 
o TFP ter declarado que o recorrente não foi designado para 
participar nas concertações e que a sua participação nas
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referidas concertações estava abrangida pela isenção de exer
cício de funções em metade do tempo de trabalho para fins 
sindicais da qual beneficiava (relativamente aos n. os 41 a 45 
do despacho recorrido). 

2. O segundo fundamento é relativo a um erro de direito, por 
o TFP ter declarado que o sistema específico para a avaliação 
dos representantes do pessoal abrange todas as atividades 
sindicais e ter interpretado de maneira errada as razões pelas 
quais o recorrente não trabalhava para o seu serviço de 
afetação, concluindo que o recorrente não podia contestar 
a competência dos avaliadores (relativamente aos n. os 50 e 
51 do despacho recorrido). 

3. O terceiro fundamento é relativo a um erro de direito, por o 
TFP ter partido de considerações erradas relativas nomeada
mente à habilitação dos notadores para avaliar o recorrente 
apenas com base no seu trabalho para o serviço de afetação 
e com base no facto de o recorrente se prevalecer da sua 
isenção de exercício de funções em metade do tempo de 
trabalho para fins sindicais para justificar que não trabalhou 
para o seu serviço de afetação (relativamente aos n. os 59 e 
60 do despacho recorrido). 

4. O quarto fundamento é relativo a um erro de direito, por o 
TFP ter concluído que os factos do presente processo se 
distinguem daqueles que deram lugar ao acórdão do Tribu
nal da Função Pública de 7 de maio de 2008, Lebedef/Co
missão (F-36/07, ColetFP, p. I-A-1-00143 e II-A-1-00759) e 
que o nível de desempenho IV foi corretamente atribuído ao 
recorrente (relativamente aos n. os 69 a 70 do despacho 
recorrido). 

Recurso interposto em 25 de fevereiro de 2013 por 
Giorgio Lebedef do despacho do Tribunal da Função 
Pública de 12 de dezembro de 2012 no processo 

F-109/11, Giorgio Lebedef/Comissão Europeia 

(Processo T-117/13 P) 

(2013/C 147/36) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Giorgio Lebedef (Senningerberg, Luxemburgo) (repre
sentante: F. Frabetti, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular o despacho do Tribunal da Função Pública (a seguir 
«TFP») de 12 de dezembro de 2012 no processo F-109/11, 

Lebedef/Comissão, que tem por objeto um pedido de anu
lação do relatório de avaliação do recorrente para o período 
de 1.1.2009 a 31.12.2009, mais precisamente a parte do 
relatório elaborada pelo EUROSTAT relativa a este mesmo 
período; 

— Julgar procedentes os pedidos do recorrente formulados em 
primeira instância; 

— A título subsidiário, remeter o processo ao Tribunal da 
Função Pública; 

— Decidir sobre as despesas e condenar a Comissão da União 
Europeia no seu pagamento. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca seis fundamentos, 
dos quais o primeiro, o segundo, o terceiro e o sexto são, no 
essencial, idênticos ou semelhantes aos invocados no âmbito do 
processo T-116/13 P, Lebedef/Comissão. 

O quarto fundamento é relativo a um erro de direito, por o TFP 
ter, segundo o recorrente, concluído que o relatório que abrange 
a atividade do recorrente junto de uma organização sindical ou 
profissional (o relatório OSP) devia figurar unicamente como 
documento anexo ao relatório relativo às funções do recorrente 
no Serviço de Estatística da União Europeia (Eurostat) (relativa
mente aos n. os 68 a 70 do despacho recorrido). 

O quinto fundamento relativo a um erro de direito, por, se
gundo o recorrente, o TFP ter concluído que o recorrente pre
tendeu contestar os seus relatórios de avaliação anteriores a 
2009 e a decisão da Comissão de não o promover (relativa
mente aos n. os 74 e 75 do despacho recorrido). 

Recurso interposto em 1 de março de 2013 — Direct Way 
e Direct Way Worldwide/Parlamento 

(Processo T-126/13) 

(2013/C 147/37) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Direct Way (Bruxelas, Bélgica) e Direct Way World
wide (Machelen, Bélgica) (representante: E. van Nuffel d’Heyns
broeck, advogado) 

Recorrido: Parlamento Europeu 

Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— declarar o recurso admissível e procedente;
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